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90.10.060.003    APRESENTAÇÕES ARTÍSTICAS E CULTURAIS

A empresa interessada em se cadastrar neste item de serviço
deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

1- Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito
público ou privado, que comprove capacidade da empresa em planejar,
criar, produzir e realizar espetáculos cênicos ou apresentações
artísticas em teatros, auditórios ou espaços alternativos, isoladamente
ou em eventos de qualquer porte, incluindo os trabalhos de criação de
texto ou roteiro, criação de cenários, figurinos e adereços, preparação
de atores, figurantes, artistas performáticos, circenses ou outros, bem
como a produção completa de espetáculos para educação e aprendizagem,
entretenimento ou outras finalidades; 

2- Declaração de disponibilidade de:
a) Estrutura física própria para realização dos trabalhos de

criação e produção dos trabalhos;
b) No  mínimo  01  linha  telefônica,  1  aparelho  de  fax  e  1

computador conectado à internet;
c) Equipe de artistas profissionais cadastrados com no mínimo 6

integrantes, todos com registro profissional em carteira nas
categorias em que atuam, apresentando na declaração a lista
de nomes e respectivas categorias profissionais e número dos
registros na Delegacia Regional do Trabalho;

3- Relação dos trabalhos já realizados, constando título, tema
e  sinopse  (no  caso  de  espetáculos  teatrais)  ficha  técnica
(profissionais envolvidos), locais de apresentação, número de
apresentações realizadas e motivação que originou a realização,
ou seja, se foi criação espontânea ou mediante contratação. No
caso  de  apresentações  contratados,  fazer  constar  nome  do
contratante.
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